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Indicação n° 426/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da 

Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Saúde  

 

Assunto 

Solicito estudos para a criação de uma Patrulha 

de Fiscalização de Clínicas de Saúde e Estética 

no Município de Colombo, para a fiscalização de 

clínicas irregulares. 

 

Justificativa 

Tal iniciativa tem o objetivo de  instituir, no âmbito do Município de Colombo, uma 

patrulha especializada para fiscalização de clínicas de saúde e estética irregulares, 

nos moldes de iniciativas já adotadas em outros municípios, como em Curitiba  na 

Patrulha da Vida e da Saúde. 

O crescimento significativo do número de estabelecimentos voltados a procedimentos 

estéticos e serviços de saúde exige maior rigor na fiscalização, a fim de garantir a 

segurança da população. 

A iniciativa busca prevenir e inibir situações como a atuação irregular de profissionais 

não habilitados, o funcionamento de clínicas sem alvará adequado e a 

comercialização de produtos proibidos ou sem registro nos órgãos competentes. 

Ainda, a criação de uma patrulha especializada busca viabilizar a realização de 

fiscalizações periódicas, operações conjuntas e respostas ágeis a denúncias, 

contribuindo para a prevenção de danos à saúde pública, a proteção dos 

consumidores, a inibição de práticas ilegais e para a valorização dos estabelecimentos 

que atuam de forma regular a nível municipal. 

 

 

Colombo, 19 de maio de 2026. 

 

 

Bruno Dias 

Vereador 
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